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coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 346/2021-NdE/SEdUc, de 
10/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 371/2018-GaB/Pad de 26/11/2018, publicada no doE n° 
33.748 de 27/11/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 70/2019-GaB/Pad 
de 15/03/2019, publicada no doE nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº348/2021-GAB/PAD. 
Belém,30 de março de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 343/2021-NdE/SEdUc, de 
10/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 336/2018-GaB/Pad de 22/11/2018, publicada no doE n° 
33.745 de 23/11/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 07/2019-GaB/Pad 
de 15/03/2019, publicada no doE nº 33.829 de 20/03/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº349/2021-GAB/PAD. 
Belém,30 de março de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 344/2021-NdE/SEdUc, de 
10/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 348/2018-GaB/Pad de 22/11/2018, publicada no doE n° 
33.746 de 26/11/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 08/2019-GaB/Pad 
de 14/03/2019, publicada no doE nº 33.829 de 20/03/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº350/2021-GAB/PAD. 
Belém,30 de março de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 342/2021-NdE/SEdUc, de 
10/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 323/2018-GaB/Pad de 21/11/2018, publicada no doE n° 
33.744 de 22/11/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 03/2019-GaB/Pad 
de 14/03/2019, publicada no doE nº 33.829 de 20/03/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

PORTARIA DE REDES. Nº351/2021-GAB/PAD. 
Belém,30 de março de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 330/2021-NdE/SEdUc, de 
10/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 299/2018-GaB/Pad de 06/11/2018, publicada no doE n° 
33.740 de 14/11/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 73/2019-GaB/Pad 
de 15/03/2019, publicada no doE nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº352/2021-GAB/PAD. 
Belém,30 de março de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 329/2021-NdE/SEdUc, de 
10/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 298/2018-GaB/Pad de 06/11/2018, publicada no doE n° 
33.740 de 14/11/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 74/2019-GaB/Pad 
de 15/03/2019, publicada no doE nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº353/2021-GAB/PAD. 
Belém,30 de março de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 328/2021-NdE/SEdUc, de 
10/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 205/2018-GaB/Pad de 02/08/2018, publicada no doE n° 
33.675 de 08/08/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 267/2018-GaB/Pad 
de 17/10/2018, publicada no doE nº 33.722 de 18/10/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PORTARIA DE REDES. Nº354/2021-GAB/PAD. 
Belém,30 de março de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 327/2021-NdE/SEdUc, de 
10/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 171/2018-GaB/Pad de 18/06/2018, publicada no doE n° 
33.642 de 21/06/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 219/2018-GaB/Pad 
de 22/08/2018, publicada no doE nº 33.686 de 24/08/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.


